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S U M Á R I O

1

cÂmara municipal de 
teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO VII - Nº 03

QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

P O R T A R I A                   Nº 009/2024

O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da 
Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela 
Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A
                                             
 EXONERANDO  GRASIELLE CAETANO DA SILVA, do cargo Comissionado de 
ASSESSOR PARLAMENTAR III, símbolo CC5, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 
2023.

P O R T A R I A                  Nº 010/2024

 O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da 
Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela 
Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:
  

 P O R T A R I A
                                           
 EXONERANDO FELIPE DE OLIVEIRA ROSA do cargo Comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR I, símbolo CC3, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2023.

P O R T A R I A                 Nº 011/2024

O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara 
Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação 
em vigor, resolve baixar a seguinte:
  

 P O R T A R I A
                                           
EXONERANDO JOÃO VICTOR DOS SANTOS SALOMÃO do cargo Comissionado de 
ASSESSOR PARLAMENTAR II, símbolo CC4, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2023.

PO R T A R I A                                          Nº 012/2024

 O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da 
Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela 
Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A
                                             
 NOMEANDO FELIPE DE OLIVEIRA ROSA para exercer o cargo comissionado de 
ASSESSOR PARLAMENTAR III, símbolo CC5 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 02 
de janeiro de 2024.

P O R T A R I A                                          Nº 013/2024

 O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da 
Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela 
Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A

NOMEANDO GRASIELLE CAETANO DA SILVA para exercer o cargo comissionado 
de ASSESSOR PARLAMENTAR I, símbolo CC3 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 
02 de janeiro de 2024.

 P O R T A R I A                                          Nº 014/2024

O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar 
a seguinte:

 P O R T A R I A
                                            
NOMEANDO MARCOS PAULO DA SILVA BORGES para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR III, símbolo CC5 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 02 de janeiro de 2024.

P O R T A R I A                                          Nº 015/2024

 O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar 
a seguinte: 

 P O R T A R I A
                                           

NOMEANDO JONATHAN GONÇALVES MARTINS FIGUEIRA para exercer o cargo comissionado de 
ASSESSOR PARLAMENTAR II, símbolo CC4 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 02 de janeiro 
de 2024.

P O R T A R I A                                          Nº 016/2024

 O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar 
a seguinte:

 P O R T A R I A
                                           
NOMEANDO ELIANE DE MORAES LEITE para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR I, símbolo CC3 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 02 de janeiro de 2024.

P O R T A R I A                                          Nº 017/2024

O Vereador JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar 
a seguinte:

 P O R T A R I A
                                          
NOMEANDO FAGNER DA SILVA SEVERIANO para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR III, símbolo CC5 - Lei Complementar nº 306/2022 - a partir de 02 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 10 de janeiro de 2024

JOSE LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
Presidente

RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS  Nº 006  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA: Dá Nova redação ao Art. 173 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresópolis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta:
  

         Art. 1º Da nova redação ao Art. 173 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Teresópolis, com a seguinte redação :

   

Art. 173 As sessões extraordinárias serão convocadas na forma prevista na lei Orgânica do 
Município, mediante comunicação escrita aos Vereadores ou no formato eletrônico (mensagem eletrônica, 
e-mail, telefone, ou por meio de aplicativos de comunicação), com a antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias e afixação de edital, no átrio do edifício da Câmara, somente em período do recesso parlamentar, que 

poderá ser reproduzido pela imprensa local.                              

       Art. 2º Entra a presente Resolução em vigor  na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 21 de Dezembro de 2023.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS
Presidente

     Fidel Faria                                                         Luciano Santos
  1° secretario                                                        2° secretario
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